
Prescrição intercorrente da multa
aduaneira alivia contribuintes no Carf

Foi com alívio que os advogados consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico
receberam a tese do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicabilidade da prescrição
intercorrente nos casos de multa aduaneira.

No último dia 12, a 1ª Seção do STJ reconheceu essa
possibilidade porque, apesar de a apuração da multa ser
feita por procedimentos de natureza tributária, a
natureza da obrigação ainda é administrativa.

Assim, vale a regra geral do artigo 1º, parágrafo 1º, da 
Lei 9.873/1999, que prevê a prescrição intercorrente —
a perda de um direito pela ausência de ação durante
determinado tempo — após o prazo de três anos de
paralisação do processo.

A alternativa seria não admitir a prescrição, já que ela
não está prevista no Decreto 70.235/1972, que regula o
processo administrativo fiscal.

O principal impacto da decisão será sentido no Conselho
de Administração de Recursos Fiscais (Carf), o tribunal

administrativo onde os casos ficam efetivamente parados por anos a fio.

O conselho consistentemente vem afastando a pretensão dos contribuintes de não aplicação da
Súmula 11 do Carf, segundo a qual “não se aplica a prescrição intercorrente no processo
administrativo fiscal”.

Vitória do contribuinte

Thiago Aló, do Ruben Viegas — Eliana Aló Advogados Associados, escritório que atuou em uma
das causas julgadas pela 1ª Seção do STJ, diz que a tese é uma vitória de todos os
intervenientes do comércio exterior que dela se beneficiarão. O advogado da banca que cuidou
do caso foi Adelson de Almeida Filho.

“Esse julgamento finda a discussão de importante tema para os intervenientes do comércio
internacional que, além de sujeitos a penalidades muitas das vezes abusivas, ficavam refém dos
órgãos administrativos de julgamento da Receita Federal do Brasil, que demoravam anos para
julgar suas impugnações e recursos voluntários”, afirma Aló.

Flávio Molinari, tributarista e sócio do Collavini Borges Molinari Advogados, também exalta a
significativa vitória para empresas que enfrentam processos administrativos longos e onerosos
na área aduaneira.
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“Essa decisão do STJ tem um impacto significativo nos processos em andamento no Carf. Isso
porque a Súmula 11, que servia de fundamento para afastar o reconhecimento da ocorrência de
prescrição intercorrente em processos administrativos de multas aduaneiras, não poderá ser
aplicada em casos futuros dessa natureza que serão julgados pelo tribunal administrativo.”

Fim da sujeição aduaneira

Carlos Augusto Daniel Neto, sócio do DDTax Advocacia Tributária, aponta que, ao cravar que
o regime jurídico aduaneiro não se confunde com o tributário, o STJ permite o aperfeiçoamento
das discussões sobre outros temas aduaneiros no Carf.

“Além disso, ela (a decisão) especificamente traz segurança ao contribuinte, que não poderá
ficar de maneira indefinida aguardando que a União exerça a sua pretensão punitiva, em um
estado de sujeição permanente.”
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-20/prescricao-intercorrente-da-multa-aduaneira-alivia-contribuintes-no-carf/
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